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R E L A T 6 R I O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Na 3 598/53 

Relator: dep. BILAC PINTO 

Estabelece o projeto a extensão do benef1cio do sa-, ( 
lario-fam11ia aos membros da magistratura e 

, , 
do Ministerio PUblico da 

... .... 
Uniao, nos termos dos arts. 11, respectivos 

, 
paragrafos e 28 da Lei n Q 

1 765, de 18 de dezembro de 1952. 
... 

Ouvido o DASP a respeito da proposiçao, manifestou-
Á 

se nestes termos: 

" • • • 
, 
e de todo oportuna a iniciativa no sentido de 

se conceder aos membros da Magistratura e do Mini~ 
" - , ( terio Público da Uniao o regime do salario-fam11ia . ' , , 

que Ja vem sendo aplicado ao Ministerio Publico do 
Distrito Federal." 

PAR E C E R 

... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça opina no senti 

do da constitucionalidade do Projeto na 3 598/53 • 

.. 
Sala Afranio de Melo Franco, de 1954 

I \ ,. 

t r " t 

~ "'IIlo 
I .~ . .. ... Relator 

\ BILAC PINTO 
A 

, 
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PROJETO 
Nº 3. 598-1953 

) 

, ,Estende aos ~embros da,Magistratu~a e do ~inis -
terio Publico da Uniao o beneficio do salario - familia . 

(Do Sr . Diniz Gonçalves) 

PROJETO DE LEI 

O CONGRESSO NACION L DECRETA: 

Art. l°. Et extensivo aos membros da Magistratura e 
" ,.. ,.,. 

do Ministerio Publico da Uniao, nos termos dos artigos 11, 

respectivos parágrafos, e 28, da Lei nO. 1.765, de 18 de de­

zembro de 1952, o benefício do salário-família. 
, ,.. 

Art. 2°. Esta lei entrara em vigar na data de sua 
_ N' 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICAÇl0 

Visa o projeto e2tender aos Membros da Magistratura 
" ". , , 

e do Minis terio Publico da Uniao o beneficio do s alari o-fa-

mília, de que gozam todos os demais servidores da Nação. 

Segundo ficou estabelecido no artigo 27 da Lei nO. 

1.765, de 18 de dezembro de 1952, os dispositivos referidos 
_ , ~ _ A _ 

na proposiçao ara submetida a consideraçao da Camara nao se 

aplicariam ao Tribunal de Contas, aos membros da Maglstratu-
, , , 

ra e do Ministerio Publioo, nem aos serventuarios da Justitia. 
,.. 

Resultou tal norma, possivelmente, da circunstancia de igual 

, -criteri o ter s ido adotado por ooasi ao do anterior aumento ge-

ral de venoimento (Le1 n. 488, de 1948, art. 45). Just1f1oa-
_ A , 

va-se, entao, a prov1den01a. Et que outro projeto de lei, ja 

-em andamento, elevava a remuneraçao dos servidores do Poder 
, " ,... 

Judic1ario e do M1n1sterio Publico, projeto este de que re-



• 

, 

- 2 -

sultou a Lei nO 499, de 28.11.1948. Desta vez, o mesmo não 

ooorreria, sendo destarte manifestamente injusta a exolusão. 

Segundo interpretação dada pelo DASP a menoionada 

Lei n. 1765, todos os servidores oivis da União, quaisquer 

que sejam seus venoimentos, têm direito ao salário-familia 

na base de Cr$ 150,00 mensais por dependente. Peroebem-nro 
, 

os chefes de serviço e ate os agentes fisoais do imposto de 
". .." oonsumo, oujo al to padrao de remumraçao e notorio. Parque 

exoluir os que servem ã JustiOa ? 
, , 

Aoresoe que os membros do Ministerio Publioo do 

Dis tri to Federal, por s e não enquadrarem no Ministério PÚ-

- , ~ blioo da Uniao, embora pagos pelos oofres federais, ja vem 
• 

~ ~ -peroebendo a vantagem em apreço. Ve-se, nestas oondiçoes, 

que a exolusão dos juizes e demais servidores a que se refe-
, ~ 

re o projeto, alem do mais, veio quebrar prinoipios oonsagt'a-

dos em lei, asseouratórios de igualdade de remumração. (Lei 

n. 499, oitada, artigos 10 e 16). 
, 

Compreendendo a injustiça pratioada, ja o Poder Le-

gislativo votou a Lei n. 1.900, de 7 de julho do ano em our­

so, oorrigindo-a em parte. E' objetivo do projeto oonoluir o 
~ , 

sentido reparador desse diploma le gal, para que o salari o-fa-

milia seja pago de modo geral e uniforme, sem preferênoias 
, - , inadnissiveis ou exolusoes injustifioaveis. 

Sala das Sessões, em / / de setanbro de 1953 • 

.. 
GONÇ LVES 
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_ LEGISLAçl0 CITADA _ 

LEI N. 1.765, de 18 de dezembro de 1952. 

Art. 11. O salário-fam11ia passa a ser concedido na razão 
de Cr$ 1501 00 (cento e cinquenta cruzeiros), por dependente, a to­
do servidor ati vo e inativo. 

§ 1° Inc11-se como deperxlen te, par a efeit o da concessão do 
Salário-famlliat o cônju~ ~o sexo feminino.que não seja contribuin­
te de instituiçao de ' p~evidencla social e nao exerça atividade ~emu­
nerada ou perbeba pensa0 ou-qualquer outro rendimento em importancia 
auperior ao vall'or do salárlo-f8m111a. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

nal de 
União, 

.4rt. 27. Os dispositivos desta Lei não se aplicam ,ao Tribu­
Contas, aos membz;os da Magistratura e Ministerio Pub11co da 
nem aos serventuarlos da Jus tiça. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 28. O abono de emergênCia e o novo valôr do salárlo­

fam1lia serão pagos a partir de 1 Q de dezembro de 1952. " 

Lei n. 488, de 15 de novembro de 1999: 

Art. 45. Os disposltivo~ dest~ lei não se aplicam aos Mem­
bros da MagLs tratura, do Minis terio Publico ••• {omissis) ••••••••• 

Lei nO 499, de 28 de novembro de 1948 : 
, , 

Fixa os vencimentos da Magistratura e do Minis terio Publi-... 
co da Uniao • 
••••••••••• yy~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 10. Qs venci!1entoo dos promotores da Justiça Militer l 
de 2a. e la. entrancia, sao equiparados, respectivamente, aos dos 
Promotores e Promotores Substitutos da Justiça do Distrito Federal. 

Art. 16. Os vencimentos dos procuradcres da República de la.~ 
2a. e 3a. eategorias, são equiparados, respectivamente, aos dos curado- I 

res, promotores e pranotores suba titutos da Justiça do Distrito Fe~ 
deral. 

Lei n. 1.900, de 7 de julho de 1953& 

Art:. l°. Os dispositivos da lei .... n. 1.765, de 18 de novembro 
de 1952, sao extensivos, no que lhes for aplicavel, aos servidores 
das Secretarias do Tribunal de Contas da União, do Superior Tribu­
nal Militar e seus serviços auxiliares, Tribunal Superior Elei toral, 
Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
Tribunais Regionais do Trabalho, do Tribunal d~ Justiça do Distrito 
Federal e seus serviços a~x1liares, aos dos Juizes de Menores e de 
Acidentes no Trabalho e Juri dos Cr~mes contra a Economia Popular, 
no Distrito Federal, e aos serventuarios da JWjtiça que percebem do 
Tesouro Nacional, no Distrito Federal e Territorios Federais • 
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Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

o abaixo assinado, oomo relator do Projeto nQ 3 598/53 

vem solioitar a V.ExA sejam, sôbre o mesmo, solicitadas informações 
, 

ao Departamento Administrativo do Serviço Publico. 

" Nestes termos 

P.D • 

Sala Afrânio de Melo Franco, 13 de outubro de 1953 

~_l- ('--_ ____ ~ • 

BILAC PINTO 

YH/ 
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~RESID~NCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA 

/ 

RIO DE 

, .. -A q'u 
I~.~ f 

.JANEIRO, O. F. 

Em ~ de jane ir:..o > de 1954 
. \C1 ~.. r '3 r· I~T.l\ àús· "1 
~!Jf. I ,.., , , '. . 

. . "'. I.lfVOS I 

Secre tár io ~ -9 ' :.. V 3 1954 ~ I 

1'?ROrU~OLO ~. ~RALI 
Senhor lQ 

N.o aR1 rjQ- I 
Tenho a honra de transmitir a Vossa 2xcelên-

cia, em anexo , as informações prestadas pelo Departamento 

Administrativo do Serviço Público , sôbre o Projeto da Câma 

ra nº 3. 5ge de 1953 • 

Aproveito a oportunidade para renovar -lhe 

os protestos de minha elevada estima e distinta considera 

-çao. 

11 Sua Excia . 

12 Secro:ár io 

IM . 

--
Sub - Chefe do Gabinete Civil 

no impedimento ocasional do Secr e tá ­

rio da Presidência da República 

o Sr . Dr . 
A 

da Caroara 

Ruy Almeida 

dos ; eputados 
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t . 
'1 • , 

V. 

de 1953 

Senhor Secretário 

Tenho a honra de restituir a V.Ex~ o orício de 
13 de novembro de 1953, protocolado neste Departamento a 
16 de novembro,sob o número D.A.S.P. 10.290/53, e de pres­
tar escl~recimentos, em atenção ao que solicitou a Secretª 
ria da Camara dos Deputados, a respeito do Projeto de Lei 
n9 3.598, de 1953, daquela Casa do Congresso, que estende 
aos membros da Magistratura e do Ministério Público da Uni 
ão o benerício do salário-ramília. 

2. 

3. 
constante 
o qual os 

Dispõe a Proposição que: 

"Art. 19 - t extensivo aos membros da Ma­
gistratura e do Ministério Público da U­
nião, n~s têrmos dos artigos 11, respectl 
vos paragraros, e 28, da Lei n9 1.765, de 
18 de dezembro de 1952, o benerício do sa 

, -' fi -lario-ram.Llia . 

Alega a justiricação 
do artigo 27 da Lei n9 
dispositivos desta não 

do Projeto que a exclusão 
1.765, de 1952, segundo 
se aplicam ao Tribunal de 

A Sua xcelência o Senhor Embaixador Lourival Fontes - DD. 
Secretário da Presidência da República. 

DP/IO.290/53 

, 
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/1953/2. 

de Contas, aos membros da Magistratura ~ do Minist~r o Pú­
blico da União e nem ta~rou o aos serv~ntu'rios da Justiça, 
seria a reprodução do crit~rio adotado guando da elaboraçoo 
da Lei n9 488, de 15 de novenbro de 194e. ~ mais, que tal 
critério, em 1948, justificava- se por se encontrar em ela­
bora~ão no Congresso Nacional, paralelamente quela Lei, a 
de numero 499, de 28 de nove~bro de 1948, ue fixou os ven 
cimentos da Magistratura e do Ministério Publico da União: 

4. Os dispositivos da Lei n9 1.765, de 1952, fomm 
extensivos aos servidores das Secretarias do Tribunal de 
Contas da União, dos Tribunais Federais e du outras Secre­
tarias do Poder Judici~ io, pela Lei n9 1.900, de 7 de Ju­
lho de 1953, em virtude de n ciat va apresentada para es­
s~ fim pelos respectivos Tribunais . 

5. Quanto ao Minist~rio Público, i1 forma a justi ­
ficação do Projeto que o salário-família ~á vem sendo con­
cedido ao Ministério Públigo do ~istrito Federal, represen 
tando a exclusão do Ministvl~O Publico da União quebra de 
princ pios consagrados em lei, assecurat rios de igualdade 
de remuneração, ex vi do disposto nos artigos 10 e 16 da Lei 
n9 499, de 28 de novenbro ae 1948. 

6. Ainda EqU é de tôda convenLencia esclarecer que 
os dispositivos referidos no artigo ant0rior (arts. 10 e 
16 da Lei n9 499) nada de co~um apresenta~ em relação ma 
t ria tratada no Projeto, uma vez que dizem respeito apen9s 

equiparação de venci~entos entre diferentes cargos de que 
se compõe o MinistJrio Público, sem qualquer referência a 
vantagens ~orventura decorrentes do exercício dê~ses cargps. 

7. O regime de salário - fam lia, instit (~pelo ~ 
ereto - lei n9 5 . 976, de 10 d0 noveMbro d~ 1943, ~al'a os Ser 
vidores civis da União, fol desde logo aplicado ao ~inist~ , " ---rio Publico eM geral, 1l'11a VeZ que a expressão servidores 
civis", constante do artigo 89 do r0ferido Decreto-le foi 
entendida em sentido amplo, dadas as finalidades dêsse be ­
nefício, mais tarde incorporado às vantagens previstas na 
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

8 . Assim, todos os membros do inistério Públ~c~ 
o~~ceberam salário - família nos têrnos da legisla~ão p~ ~ ~ 
at o advento das Leis n9s 1.757-A, de 10 de de?embro Je 
1952, e 1 .765, d~ IR do~ ~esmos mês e ano. 

9 . Co~ A nromulSAção da Lei r9 1.765, de 1952 os 
me~bros do Min~ tério Pdblico do Distrito Federal passara~ 
a receber o salário - fam lia com o novo valor fixado nessa 
Lei, inclusive a imDortg~cla corres~or~~ te ~o c8njuge do 
sexo feminino. ~ o Cl I t.;mbro s do Mini s tt; lo Publ ico ederal, 
em virtude da excluR - ) exrressa no artigo 27 da mes~a Lei, 
permaneceram na situl-IÇ - o em que se encontravam, pois os r..o 
vos valores atributd o salário - fam lia pela Lei n91J57-A, 
de 1952, nenhum bener cio lhes pr~porcionov, u~a VeZ qUe 
êsses valores, quando sup0rlores a Cr$50,OC (Cinqüenta C1'l1 
zeiros) s beneficiaram 0~ gervidores co~ v nci~entos ou 
salários até Cr$6.00C,oC ( eis ~il cruzeir)s) mensajs. 
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/1953/3. 

mensais. 

10. Nestas condi~ões, é de todo oportuna a inicia­
tiva no sentido de conceder aos membros da Magistratura e 
do Minist rio Pdblico da União o regime de salário - família 
que J vem sendo aplicado ao Ministério P blico do Distri ­
to ~ederal, por um imperativo de equidade que dispensa mm2 
res comentl1rios. 

11 . 
tem 
ser 

São estas as infor~a~õe8 que êste Departamento 
a honra de prestar em relacão ao assunto e que D ... oderão 

, A ~ 

transmitidas a Camara dos Deputados . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V .Ex~ 
os protestos da minha alta estima e mais distinta conside -

.,.. -ra-s-ao . 

• 

C1~~ e6 /': Ou 
Diretor-Geral 

- ---- --..... 



• ., • , , 
.~ 

-.. 
OBSERVAÇÕES 

• 
• 

i 

• 

• •• ••• - - ••••• _ ••••• -" _ • • - •••• _ •••• - - _. -. _. _ •• _ •••• - - ••••••••••• •• •• ••• - _ ••••••••••• - - - •• _ ••••• - - . _ ••• - •• - _. _ ••• • • • ••• • _ •••••••••• - ••••••••••••••••••• _ •••••• - - - - - - _. - _ •• - _. - __ ._ - - ••••••• _ • •• _ ,_ . - _ ••••• • _ ••• ••• 0. 0. _ •• •••• ••• ••• • • • • ••• ••• ••••• \ 

'. 

• ••••• - _ •• - •• •• •••••• • •••••••• ••• ••••• _ •••• _ • • ••• _ ••••• • • - - _ ••••• _ •••• _ • • • • •••••• _ •••••• - _ •••••• _ •• - _ • •••• _ •• _ ••••••• _. _ •••• • •• • • • _ • • •••••••••••• •••••• •• ••• • •• 0.0 •••• • •••• 0 .0 •• •••• _ ••• _ • • ••••••• • • •• ••••••••••••••••• _ ••• _ •• _ ••• _ •• __ • • •••••••• ••• •• • •••••••• 

, 

, 

, 
• 

-
•• l' 

'. 

'" 
, , 

.... .. ........ .... -_ .. _ ...... ... .... ---_ .... .. ......... ................ ........................... ....... ~ .... ..... ...... .... ... ...... .... .......................................... ........................ ....... ........... ............. .............. .. . 
\ 

t 

.. .......... .......... .... ............... ............... .... ...... .................................. ... ... .. ............... ......... .. ................ ...... ...... , ..... ..... .. ......................................................... ........... .. ....... . . 

" • 
............. ...... .. .... .... ........ .. .. .. .. .. . .. ..... ........ ...... ....... .... ............ .......... ... .......... ... .... .... ... ...... .. ................. ............... ....... .... .. ................. ........... .......... ... ............ ..... ....... . 

'" 
,t. 

~ .................... ................................................................................... ................................. ...... .... ....... ... ..... .. .............. ....... ............... .................. .... ....................... ....... . , 
r. 

~ 
~ , 

~ . . .. .... ............................... .... .. .......... ........................ ; .. ....... ...... ....... .......... .. ..... ......................... .................................................. ...................... ... ................... ............... . 

~ 

1 ..r. 
............. ........... ........ .. ... ... ... .. ....... .. ....... ... .. ................. ........ ... .. .......... ..... .... ..... ............. ............................................ ...... ............................................ ............ .. ................................. 

'i} 
"lo'" Doeu M ENTOS AN EXADOS : ....................................... ..... ... ............................................... ............ .......... ............... .. .............. .. ...................... . 

_ •••••• •••• •••••• _ .... ... . ____ ___ ....... ". __ " .......... .... _ . _ ••• ____ , __ ... __ ... _ .. ...... . ... ..... ........ .. o __ . .. ... ..... ... ...... ... ..... . __ ............ __ • __ .... _ ... __ .... __ ....... ____ •• __ ...... __ ..... ... __ .. o •• • __ ................ . .. . __ ... __ .. ..... 0 .. 

.. • 0 ••.•••••••••••••.••.•••.••••••••.•...•••••• • ••••••••• ••.• •...••••• • ••• •• •••• ••• •••• o ••••• • •• ,·.···· •• 0.···· ••••••••.•..•••• •••••••• •••••...••••••• •• •••.•....••••••••••.. •..•.•••.• ••••••••.•••..•...•••••..••...••••• ••• • ••••••......••••••••••••• "0"" 

" 
.. , ... ...... ......... .. ....... __ .. .. ......... o ............................. _0 ............ , .. .. .... ....... .. ........... . ......... ......... ... ........... .... ....... . ...... . ...... . ... . .... .... .. .. ...... . . ...... . ................. . ....... ..... .. ... ..... .. .. 


